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Oficio n° 049/2015-GAPRE
Maringd, 07 de janeiro de 2015.

LIDO EM PLENARI
Sala de S%mﬂ_g 75

1° Secretdrio (a)

Senhor Presidente,

Em ateng@io a Indicagfio n° 1339-SERED, apresentada pelo Vereador Luiz
Steinle de Araiijo, mediante a qual solicita a disponibilizagiio de ambuléncias para atender as
unidades bésicas de satide do Municipio que ainda nfo disponham de ambuldncias préprias,
bem como de mais ambuldncias para atender as UBS's que disponham de quantidade

insatisfatéria de ambulancias, anexamos parecer da Secretaria Municipal de Saude.

Atenciosamente,

A Sua Exceléncia o Senhor

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
Presidente da Camara Municipal de Maringa
Nesta



Conforme preconiza a Portaria de Atendimento as urgéncias € emergéncias,
informamos que a o servigo de ambuléncias da Secretaria de Saide, deve ser regulada
pelo SAMU (Servigo de Atendimento Movel de Urgéncia), sendo assim nenhuma

ambuléncia estd autorizada pelo ministério da Saide ser alocada em Unidade Basica

de Saude.

A solicitacdo de ambulincia se da por telefone através do nimero 192, onde o
médico regulador do SAMU avalia a solicitagdo para atendimento conforme

necessidade especifica de cada caso.
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